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DECRETO Nº089/2024 
 

 
“Decreta expediente interno e dá outras 

providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica Decretado EXPEDIENTE INTERNO o período de 06 de novembro a 31 de 

dezembro de 2024, no âmbito da Sede da Prefeitura Municipal de Itororó. 

 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, os órgãos dos Departamentos de 

Tributação, de Pessoal e Jurídico. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 05 de novembro de 2024. 

  

 

 

 

PAULO CARNEIRO RIOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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